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COMISSÃOPERMANENTEDE FINANÇAS,ORÇAMENTO,FISCALIZAÇAO,CONTROLE E
TRIBUTARIA.

PARECERNº jr.“?
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/20 - DR. JORGE PARADA — PRORROGA OMANDATO DOS PARLAMENTARES JUVENIS EM VIRTUDE DA PANDEMIADE COVID—19, CONFORME ESPECIFICA.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa doproponente da materia especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pelaementa do projeto.

Erário Municipal.

Observamos ainda que o cumprimento da presente medida nãotrará custo para o Executivo.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questãofoi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opinaFAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Co '
soes, Zyzlx, de maio de 2020.
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FABIA GUÉAMRAES
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